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Recorridos : Ministério Público Eleitoral

: Coligação “Araçoiaba de volta para o povo”

PARECER N.º 15541/2016/PRE-PE

Discute-se no presente processo se estão presentes os requisitos

caracterizadores da inelegibilidade prevista no art.  1º,  inciso I,  alínea “g”,  da Lei

Complementar  nº.  64/90,  tendo  em  vista  a  rejeição  das  contas  do  candidato

Josenildo Tavares da Silva pelo Tribunal de Contas de Pernambuco, em razão do

cometimento de diversas irregularidades na sua gestão de Presidente da Câmara

Municipal de Araçoiaba/PE.

É o que importa relatar.

Inicialmente, revela-se absolutamente improcedente a preliminar da

defesa no sentido  de  que a sentença não poderia  decretar  a  inelegibilidade sob

análise.  Na  sua  visão,  tal  não  pode  ocorrer  em  sede  de  AIRC,  eis  que  a

inelegibilidade  deveria  ser  aplicada  expressamente  como  sanção  política  em

processo  judicial  de  natureza  diversa,  sendo  ainda  necessário  seu  trânsito  em

julgado.

Sem razão  o  recorrente.  Isto  porque  a  rejeição  das  contas  pelo
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Tribunal  de  Contas  por  ato  doloso  de  improbidade  administrativa  provoca,

automaticamente, a inelegibilidade, conforme dicção do art. 1º, inciso I, alínea “g”,

da LC nº. 64/90. De fato, este dispositivo estabelece de modo cristalino que “são

inelegíveis” – entre outros casos que elenca – “os que tiverem suas contas relativas

ao exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas”.

Em outras palavras, a sentença atacada simplesmente  reconhece a

inelegibilidade decorrente da rejeição das contas, acaso se enquadre nas hipótese

elencadas na LC 64/90.

No  mérito,  verifica-se  que  a  TC  nº.  0910030-1  (fls.  18-28),  ao

analisar as contas do candidato no exercício de 2008, detectou a ocorrência de fatos

gravíssimos,  dentre  os  quais  destacamos  o  não  recolhimento  de  contribuições

previdenciárias, a  ausência de realização de concurso público para provimento de

cargo na  Câmara  Municipal  e  a  concessão de  diárias  irregulares,  como fruto  de

flagrante desvio de finalidade (cf. acórdão à fl. 27).

Estas descobertas do TCE/PE, que ensejaram a rejeição das contas,

depõem  veementemente  contra  o  deferimento  do  registro  da  candidatura  sob

análise. 

Com efeito, a Lei Complementar nº. 64/90, em seu art. 1º, inciso I,

alínea “g”, trata da inelegibilidade em decorrência da rejeição das contas relativas ao

exercício de cargos ou função pública nos seguintes termos:

Art. 1º. São inelegíveis:
I – para qualquer cargo:
g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções
públicas rejeitadas por irregularidade insanável que configure ato doloso
de  improbidade  administrativa,  e  por  decisão  irrecorrível  do  órgão
competente,  salvo  se  esta  houver  sido  suspensa  ou  anulada  pelo  Poder
Judiciário, para as eleições que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes, contados
a partir  da data da decisão, aplicando-se o disposto no inciso II do art. 71 da
Constituição  Federal,  a  todos  os  ordenadores  de  despesa,  sem  exclusão  de
mandatários  que  houverem  agido  nessa  condição   (Redação  dada  pela  Lei
Complementar nº 135, de 2010). (grifou-se)
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Para  configuração  da  inelegibilidade  em  comento,  portanto,  são

necessários os seguintes requisitos: (i) rejeição das contas relativas ao exercício de

cargos ou funções públicas em face de irregularidade insanável; (ii) a irregularidade

configurar, em tese, ato doloso de improbidade administrativa; e (iii) irrecorribilidade

da decisão.

Cediço  que  ao  Tribunal  de  Contas  compete  decidir,  tão  somente,

quanto à materialidade e autoria dos fatos que ensejaram a rejeição das contas, não

sendo necessário que especifique se a irregularidade é insanável e se constitui ato de

improbidade administrativa. Essa apreciação cabe, exclusivamente, à Justiça Eleitoral.

Outrossim, em sede de Ação de Impugnação de Registro de Candidatura não

cabe reexaminar  a  ocorrência  dos  fatos  já  apreciados  pelo  Tribunal  de

Contas, mas sim valorar a conduta praticada pelo agente. 

Nessa mesma linha de entendimento, o Tribunal  Superior Eleitoral

editou recentemente a Súmula nº. 41: “Não cabe à Justiça Eleitoral decidir sobre o

acerto ou desacerto das decisões proferidas por outros Órgãos do Judiciário ou dos

Tribunais de Contas que configurem causa de inelegibilidade”.1

No caso concreto, constata-se, em primeiro lugar, que o recorrente

deixou de recolher contribuições previdenciárias no exercício de 2008, gerando, nos

cálculos  do  TCE/PE  (fl.  21),  uma  dívida  de  R$  76.800,00  (setenta  e  seis  mil  e

oitocentos  reais),  sob  a  justificativa  simplista  de  que  ele,  então  ordenador  de

despesas, “não se viu obrigado a efetivar o recolhimento” (fl. 21).

Ora, segundo a pacífica jurisprudência do Egrégio Tribunal Superior

Eleitoral,  a  ausência  de  recolhimento  das  contribuições  previdenciárias  constitui

irregularidade insanável apta a ensejar a inelegibilidade de que trata o art. 1º, inciso

I, alínea “g”, da LC n°. 64/90. Eis as ementas dos julgados:

1 Publicada no DJE TSE, Ano 2016, Número 121, em 24/06/2016.
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ELEIÇÕES 2014. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO. REGISTRO DE
CANDIDATURA. DEPUTADO ESTADUAL. INDEFERIMENTO. REJEIÇÃO DE CONTAS
DE GESTÃO PELO TCE E PELA CÂMARA MUNICIPAL. AUSÊNCIA DE REPASSE DE
CONTRIBUIÇÕES  PREVIDENCIÁRIAS.  DESVIO  DE  FINALIDADE  NA
APLICAÇÃO DE RECURSOS. INCIDÊNCIA DA HIPÓTESE DE INELEGIBILIDADE
PREVISTA  NO  ART.  1º,  I,  G,  DA  LEI  COMPLEMENTAR  Nº  64/1990.
DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  NÃO PROVIMENTO.
(Agravo  Regimental  em Recurso  Ordinário  nº  21727,  Acórdão  de  17/12/2014,
Relator(a)  Min.  LUIZ  FUX,  Publicação:  PSESS  -  Publicado  em  Sessão,  Data
17/12/2014).

-----

ELEIÇÕES 2014. REGISTRO DE CANDIDATURA. DEPUTADO ESTADUAL. RECURSO
ORDINÁRIO.  REJEIÇÃO  DE  CONTAS.  TRIBUNAL  DE  CONTAS.  PREFEITO.
ORDENADOR DE DESPESAS. INELEGIBILIDADE. ALÍNEA G. CARACTERIZAÇÃO.

1. Conforme decidido no julgamento do Recurso Ordinário nº 401-35, referente a
registro de candidatura para o pleito de 2014, a inelegibilidade prevista na alínea g
do inciso I do art. 1º da LC nº 64/90 pode ser examinada a partir de decisão
irrecorrível  dos tribunais de contas que rejeitam as contas do prefeito que age
como ordenador de despesas, diante da ressalva final da alínea g do inciso I do
art. 1º da LC nº 64/90.

2.  O  não  recolhimento  de  contribuições  previdenciárias  constitui
irregularidade  insanável  que  configura  ato  doloso  de  improbidade
administrativa, apta a configurar a causa de inelegibilidade prevista no
art. 1º, I, g, da LC nº 64/90. Precedentes.

Agravo regimental  a que se nega provimento.  (Agravo Regimental  em Recurso
Ordinário nº 87945, Acórdão de 18/09/2014, Relator(a) Min. HENRIQUE NEVES DA
SILVA, Publicação: PSESS - Publicado em Sessão, Data 18/09/2014).

-----

RECURSO ESPECIAL. REGISTRO DE CANDIDATURA. INDEFERIMENTO. ELEIÇÕES
2012.  VEREADOR.  REJEIÇÃO  DE  CONTAS  PELO  TCE/ES.  EX-PRESIDENTE  DA
CÂMARA  MUNICIPAL.  AUSÊNCIA  DE  RECOLHIMENTO  DE  CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA  E  EXTRAPOLAÇÃO  DOS  LIMITES  DE  GASTOS  PELO  PODER
LEGISLATIVO. ART. 29-A. IRREGULARIDADES INSANÁVEIS QUE CONFIGURAM ATO
DOLOSO DE IMPROBIDADE. INCIDÊNCIA DA  INELEGIBILIDADE DO ART. 1°, I, G,
DA LC N° 64/90. DESPROVIMENTO.

1. Nos termos da orientação fixada neste Tribunal, o não recolhimento de
verbas previdenciárias e a extrapolação dos limites de gastos pelo Poder
Legislativo  Municipal  previstos  na  Constituição  Federal  são
irregularidades insanáveis que configuram atos dolosos de improbidade
administrativa.

2. O saneamento do processo promovido pelo TCE com base na sua legislação
específica, diante da quitação do débito, não tem o condão de assentar a boa-fé e
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a ausência de dolo por parte do recorrente, porquanto o dolo a se perquirir para a
incidência  da  inelegibilidade  por  rejeição  de  contas  se  refere  às  condutas
irregulares praticadas.

3. Recurso especial a que se nega provimento para manter o indeferimento do
registro do candidato. (Recurso Especial Eleitoral nº 4366, Acórdão de 19/08/2014,
Relator(a) Min. LUCIANA CHRISTINA GUIMARÃES LÓSSIO, Publicação: DJE - Diário
de justiça eletrônico, Tomo 174, Data 17/9/2014, Página 8).

-----

RECURSO ESPECIAL. REGISTRO DE CANDIDATURA. INDEFERIMENTO. ELEIÇÕES
2012.  PREFEITO.  REJEIÇÃO  DE  CONTAS  PELO  TCE/PB.  EX-PRESIDENTE  DA
CÂMARA MUNICIPAL. FATO SUPERVENIENTE SUSCITADO APÓS A INAUGURAÇÃO
DA INSTÂNCIA ESPECIAL.  INADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO
DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL. IRREGULARIDADE INSANÁVEL
QUE CONFIGURA ATO DOLOSO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. INCIDÊNCIA
DA INELEGIBILIDADE DO ART. 1°, I, G, DA LC N° 64/90. PROVIMENTO.

1.  Segundo  a  jurisprudência  desta  Corte,  as  alterações  fáticas  e  jurídicas
supervenientes ao registro, nos termos do §10 do art. 11 da Lei nº 9.504/97, não
podem ser consideradas após inaugurada a instância especial.

2.  Nos  termos  da  orientação  fixada  neste  Tribunal,  o  não  recolhimento  de
verbas previdenciárias ou a ausência de seu repasse à Previdência Social,
seja a contribuição dos servidores, seja a patronal, são irregularidades
insanáveis que configuram atos dolosos de improbidade administrativa,
aptas a atrair a incidência da inelegibilidade da alínea g do inciso I do
artigo 1º da LC nº 64/90.

3. Recurso especial a que se dá provimento para indeferir o registro do candidato.
(Recurso  Especial  Eleitoral  nº  3430,  Acórdão  de  10/09/2013,  Relator(a)  Min.
LUCIANA CHRISTINA  GUIMARÃES  LÓSSIO,  Publicação:  DJE  -  Diário  de  justiça
eletrônico, Tomo 196, Data 11/10/2013, Página 21).

O recorrente, em segundo lugar, prorrogou irregularmente contratos

referentes  à  prestação  de  serviços  contábeis.  Estes  são  serviços  de  natureza

contínua,  que  visam  suprir  necessidades  permanentes  e,  portanto,  exigem  a

realização de  concurso  público  para  provimento  do  cargo  respectivo.  A  natureza

contínua  dessas  atividades  é  assumida  pelo  próprio  recorrente  por  ocasião  do

julgamento das contas, mas sem que ele justifique a não-realização do certame para

sanar a irregularidade (fl. 24).

O TSE também já se posicionou no sentido de que a contratação de
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pessoal sem concurso público constitui irregularidade insanável. Confira-se:

ELEIÇÕES 2014. REGISTRO DE CANDIDATURA. DEPUTADO ESTADUAL. RECURSO
ORDINÁRIO. REJEIÇÃO DE CONTAS. TRIBUNAL DE CONTAS. INELEGIBILIDADE.
ALÍNEA g. CARACTERIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.
1.  O descumprimento da Lei de Licitações e a contratação de pessoal sem a
realização  de  concurso  público  constitui  irregularidade  insanável  que
configura ato doloso de improbidade administrativa. Precedentes.
2.  Agravo regimental a que se nega provimento. (Agravo Regimental em Recurso
Ordinário  nº  75944,  Acórdão  de  16/10/2014,  Relator(a)  Min.  MARIA  THEREZA
ROCHA  DE  ASSIS  MOURA,  Publicação:  PSESS  -  Publicado  em  Sessão,  Data
16/10/2014 )

---

Eleições  2012.  Registro  de  candidatura.  Indeferimento.  Rejeição  de  contas.
Inelegibilidade. Art. 1º, I, g, da Lei Complementar nº 64/90. Incidência.
-  A contratação de pessoal sem a realização de concurso público,  bem
como o não recolhimento no prazo legal, a ausência de repasse ou o repasse a
menor  de  verbas  previdenciárias  configuram,  em  tese,  irregularidades
insanáveis e atos dolosos de improbidade administrativa para efeito de
incidência da inelegibilidade.
Agravo regimental  a que se nega provimento.  (Agravo Regimental  em Recurso
Especial  Eleitoral nº 25454, Acórdão de 02/04/2013, Relator(a) Min. HENRIQUE
NEVES DA SILVA, Publicação: DJE - Diário de justiça eletrônico, Tomo 87, Data
10/05/2013, Página 27 )

---

AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO  ORDINÁRIO.  REGISTRO  DE  CANDIDATURA.
ELEIÇÕES 2010. DEPUTADO FEDERAL. INELEGIBILIDADE. ART. 1º, I, g, DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 64/90. IRREGULARIDADES INSANÁVEIS. ATOS DOLOSOS DE
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. NÃO PROVIMENTO.
1. O Tribunal Superior Eleitoral firmou o entendimento de que a Lei Complementar
nº 135/2010 é constitucional e se aplica às eleições de 2010.
2. A inelegibilidade do art. 1º, I, g, da Lei Complementar nº 64/90 constitui uma
consequência  do  fato  objetivo  da  rejeição  de  contas  públicas,  não  implicando
retroatividade da lei ou violação à coisa julgada. Precedente.
3. As irregularidades constatadas pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná -
despesas com subsídios de vereadores em percentual superior ao disposto no art.
29-A,  I,  da  Constituição  Federal  e  contratação  de  pessoal  sem concurso
público - são insanáveis e caracterizam, em tese, atos de improbidade
administrativa (arts. 10, XI e 11, V, da Lei  nº 8.429/92).
4.  No caso,  a  decisão  que rejeitou  as  contas  do então  Presidente  da Câmara
Municipal  de  Sapopema/PR,  ora  agravante,  relativa  ao  exercício  de  2001,  foi
julgada em 2004 e confirmada, em sede de recurso de revista, em 2008.
5. Agravo regimental não provido. (Agravo Regimental em Recurso Ordinário nº
161441, Acórdão de 16/11/2010, Relator(a) Min. ALDIR GUIMARÃES PASSARINHO
JUNIOR, Publicação: PSESS - Publicado em Sessão, Data 16/11/2010)
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Esta última irregularidade, não custa relembrar, configura ofensa ao

dispositivo constitucional que prevê a necessidade de realização de concurso público

para investidura em cargo ou emprego público (art. 37, inciso II, da Constituição

Federal).

Por fim, causam espanto as considerações do TCE/PE quanto ao uso

de diárias (fls. 24-26). O percentual desses gastos atingiu, em 2008,  13,26% do

total de gastos do órgão. Houve vereadores que receberam diárias em patamar

superior a 50% dos próprios subsídios (cf. quadro de fl. 25), entendendo o Tribunal

ter havido, ao que tudo indica, remuneração disfarçada, decorrência de um evidente

desvio de finalidade quanto aos objetivos inerentes ao instituto da diária.

Esta  conduta  caracteriza  inequívoco  ato  de  improbidade

administrativa causador de dano ao erário e atentatório aos princípios que regem

a Administração Pública, nos exatos termos do art. 10, caput, e do art. 11, inciso I,

da Lei nº. 8.429/921. 

Ressalte-se que o dolo exigido para a caracterização das hipóteses

de  inelegibilidade  é  o  genérico,  bastando  consciência  e  vontade  do  agente  em

praticar  a  conduta  ímproba,  sem  a  necessidade  de  se  perquirir  qualquer  fim

específico no seu agir. Nesse sentido2: 

ELEIÇÕES  2014.  AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO  ORDINÁRIO.
INELEGIBILIDADE. CONTAS. REJEIÇÃO. LEI DE LICITAÇÕES. ART. 1º, I, G, LC Nº
64/90. INCIDÊNCIA.

1 “Art.  10.  Constitui  ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário qualquer ação ou
omissão,  dolosa  ou  culposa,  que  enseje  perda  patrimonial,  desvio,  apropriação,  malbaratamento ou
dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta lei, e notadamente:”
“Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da administração
pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às
instituições, e notadamente:
I -  praticar  ato visando fim proibido em lei ou regulamento  ou diverso daquele  previsto,  na regra de
competência;” (grifou-se).
2 Na mesma linha: Agravo Regimental em Recurso Especial Eleitoral nº 16522, Acórdão de 24/06/2014, Relator(a)
Min. GILMAR FERREIRA MENDES, Publicação: DJE - Diário de justiça eletrônico, Tomo 167, Data 08/09/2014,
Página 44-45 .
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1. As diversas dispensas indevidas de licitação, aliadas a irregularidades também
reiteradas  quanto  ao  repasse  de  verbas  públicas,  acarretam  a  inelegibilidade
descrita na alínea g do inciso I do art. 1º da LC nº 64/90, por configurar tal prática
vício insanável e ato doloso de improbidade administrativa.
2.  O dolo a que alude o referido dispositivo legal é o genérico, e não o
específico, ou seja, a simples vontade de praticar a conduta em si que
ensejou a improbidade. 
3. Em sede de agravo regimental, não se admite inovação de teses recursais.
4.  Agravo regimental  desprovido.  (Agravo Regimental  em Recurso Ordinário  nº
14326, Acórdão de 17/12/2014, Relator(a) Min. LUCIANA CHRISTINA GUIMARÃES
LÓSSIO, Publicação: PSESS - Publicado em Sessão, Data 17/12/2014).

Aliás,  necessário  enfatizar  que  na  qualidade  de  ordenador  de

despesas  do  legislativo  municipal,  não  há  como  afastar  do  recorrente  a

responsabilização por esses atos, na medida em que não são formalizados sem o seu

conhecimento.

Ante  o  exposto,  o  Ministério  Público  Eleitoral  opina  pelo  NÃO

PROVIMENTO do recurso, para que seja indeferido o registro de candidatura.

Recife, 26 de setembro de 2016

ANTONIO CARLOS DE V. C. BARRETO CAMPELLO
Procurador Regional Eleitoral 
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